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Poder Legislativo 

 
 

ATA N° 16/2019 

SESSÃO ORDINÁRIA 20/08/2019 

Aos vinte dias de agosto de dois mil e dezenove (20/08/2019), às dezenove horas (19h), reuniram-se 

os vereadores da Câmara Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, em sessão 

Ordinária na sala de sessões, localizada na Av. Barão Hirch, sob presidência do vereador Juliano 

dos Santos secretariado pela Vereadora Elisa Valdete Kohn. Verificando o quórum estavam 

presentes os seguintes vereadores: Senhores: Alduir Adrichen, Ricardo Tomaz, Genice Simone 

Kossmann, Jair Dias dos Santos, Dolir Carvalho, João Henrique Bazzotti e Ademar Nadal. Aberto 

os trabalhos da sessão, o Senhor Presidente cumprimentou os presentes e os ouvintes da transmissão 

ao vivo e convidou a Secretaria da Mesa Diretora vereadora Elisa Valdete Kohn para que efetuasse 

a leitura do texto bíblico. Após foi colocada em votação a ata n° 015/2019, de 06/08 de 2019, 

(última sessão ordinária) que submetida à apreciação e colocada em votação obteve aprovação 

unânime. Na sequência passou-se para a matéria do dia onde foi lido o PROJETO DE LEI 

MUNICIPAL nº 021/2019, de 16 de agosto de 2019. Autoriza o Poder Executivo a abrir um 

crédito no valor de R$ 1.200.000,00(um milhão e duzentos mil reais), destinados a Aquisição 

de Máquinas e Equipamentos, referentes a Operação DE Crédito-Banrisul, Lei Municipal nº 

1233/2019 e dá Outras Providências. Posto em discussão não havendo manifestação dos 

vereadores foi colocado em votação, sendo aprovado por 5(cinco), votos a favor e 3(contra), sendo 

os vereadores João Henrique Bazzotti, Genice Simone Kossmann e Ricardo Tomaz. Prosseguindo 

foi lido o segundo projeto do dia PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 022/2019, de 19 de agosto 

de 2019. Altera a Lei Municipal Nº 1.026/2014, colocado em votação foi aprovado por 

unanimidade. Encerrada a matéria do dia passou-se para o Grande Expediente, onde manifestaram-

se os seguintes vereadores: Elisa Valdete Kohn, Genice Simone Kossmann, Dolir Carvalho, 

Ricardo Tomaz, Alduir Adrichem, Ademar Nadal, João Henrique Bazzotti, Jair Dias dos Santos e o 

Presidente Juliano dos Santos. Em seguida foi realizada uma homenagem a Banda Musical de 

Quatro Irmãos, em reconhecimento as expressivas conquistas no 5º concurso de bandas e fanfarras 

de Xangri-lá (RS), o qual receberam as quatro primeiras premiações na categoria infanto juvenil, a 

presidente da banda Sra. Marlene Cardoso e o Professor Adelar Míllitz receberam das mãos do Sr. 

Presidente do Poder Legislativo Juliano dos Santos uma menção honrosa. Prosseguindo o Professor 

emocionado fez um agradecimento a todos que de uma forma ou outra contribuíram para que a 

banda conseguisse participar e obter esses resultados que surpreenderam a muitos. Após 

manifestou-se o Presidente da Casa Juliano dos Santos, o qual ressaltou a importância do destaque 

da banda e parabenizou os professores pela disciplina e belo trabalho apresentado em nosso 

município levando o nome de nossa cidade pelo Brasil a fora tornando o conhecido. Finalizando 

anunciou que a próxima Sessão Ordinária se realizará no dia 03/09/2019 ás 19h, e convidou a todos 

para acompanhar a apresentação da banda Musical Quatro Irmãos em frente a Câmara de 

Vereadores. Sem mais a ser tratado foi encerada a Sessão. Nada mais havendo a constar encerro a 

presente ata que será assinada pelo Presidente e pela 1ª Secretária. 
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